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A  Canoitizaçao 
de João de finitoA  vinte e dois do corrente é canonizado na Cidade Eterna, na Roma imortal,— sede do Orbe Católico — , João de Brito, missionário e asceta, magno exponencial da epopeia mística que realizamos no Mundo, mòrmente nas paragens orientais._ O  nosso Agiológio vai ser enriquecido com mais a cintilação duma Estrela, com a auréola chaspejante dum Santo, com as íulgurâncias caleidoscópicas dum Primado do Espírito, duma Alma Eleita!Nascera João de Brito em Lisboa, em 1547, há precisa- mente três séculos.Tendo entrado para o noviciado cumprindo um voto de sua Mãe, D . Brites Pereira, ainda jovem, com pouco mais de vinte anos, parte para a índia um novo missionário, a alma em extase, em paroxismos de Fé, coração aberto, de mãos dadas à glória imarcessível da Santidade.Vemo-lo em Urgur, catequisando o gentio, em Maravá, prègando a bondade, dum influxo sublime, numa exegese profunda, sempre seguido pelas turbas deslumbradas.Vai até Maduré, até ao Rio Pamparrú, sua Via Dolorosa.Aí sofre o martírio com a nobreza estóica, a arraigada firmeza das convicções que o aureolaram de Santo e o haviam de levar às aras do altar.Na índia, lutando com as maiores dificuldades, arrostando a fome e a sede, a aridez dum clima tantas vezes inóspito, em contacto com povos de temperamento adverso, das mais heterogéneas feições e das mais diversas raças, num 
mosaico e profusão de tribus belicosas, João de Brito lançou a semente, o gérmen do Apostolado que havia de frutificar, de enraizar-se na epopeia aurifulgente da acção missionária.Na asserção de Alguém, João de Brito «transcende a história de Portugal para pertencer a uma epopeia mais larga : a Epopeia Cristã, que abraça e supera todas as epopeias de todas as pátrias».E ainda o Metropolita de Lisboa, verdadeiro Luminar da Igreja Portuguesa, o catedrático da vetusta Universidade de Coimbra — nossa Alma-Mater— , o profundo autor dos estudos humanísticos sobre Clenardo e Vazeu, nos dissera que a canonização de Jo&o de Brito é também a consagração de Portugal e representa aos olhos do mundo todo, antes de mais, a glorificação suprema do heróico missionário português que assinou com a tinta do próprio sangue a epopeia da sua acção missionária da índia.Sob as abóbadas sumptuosas da Basílica de S . Pedro vai ser canonizado João de Brito, o maior curifeu dessa plêiade brilhante de missionários — dum Nóbrega, dum Francisco Xavier, dum Anchieta, dum Vieira.De todos os heróis da nossa História, os mais lídimos, os de projecção mais grandiosa são os missionários, os «verdadeiros conquistadores de almas, nautas dos oceanos tormentosos, edificadores de cidades, portadores da luz do Alto a todo o Universo», na expressão de João de Ameal.A  canonização de João de-Brito, do Mártir de Maduré, coincidindo com as comemorações do 8.° centenário da Tomada de Lisboa, vem demonstrar ao Mundo, duma forma iniludível, que sempre na nossa História, em todos os transes e empreendimentos de registo, a Cruz e a espada andaram enlaçadas, comungando, servindo o mesmo ideal!

Joaquim Martins Lima.

C O N T R A S T E S ! . . .
In fe liz  ideia. Embora nos cbamem bota de elás
tico ou noa classifiquem de ser hu
mano antiquado, estamos em desacordo com o número escolbido para inicio das tradicionais Festas do S. João, em Braga. Esse número, constituído por um Torneio de Tiro aos pombos, espectáculo que tem sido condenado por pessoas de muito alta categoria social, destoa perante todos os outros. Iniciar umas Festas com o eipectáculo sangrento e repugnante da morte de tão inocentes animais é, como disse alguém, fazer delirar de entusiasmo as multidões em face da •gonia de um animal; é apresentar em público a manifestação de uma funesta influência moral; é estimular os instintos sanguinários do povo; é dar à morte foros de grande espectá- culo; é criar uma escola de crueldade e de crime, etc., etc. Portanto, mais uma vez aproveitamos esta oportunidade para protestar contra esses torneios e para lamentar que o próprio S. João, apesar de toda a sua conbe- cida popularidade, não possa dizer da sua justiça, visto que, se o contrário se verificasse, Ele não consentiria que do programa das suas Festas, das quais Braga ainda goza a primazia, constasse o referido numero. Qner esse espectáculo, quer o dos tonros de morte deviam de ser proibidos em todos os países onde a palavra CIvlllzaçAo não é absoluta- nente ignorada. Muito infeliz, pois, foi essa ideia, com o nosso devido respeito, é claro, por quem com ela simpatize e de um modo especial pc-

Cantigas ao S. João |
Sobre a peanha enfeitada S. João tenteia os passos.. .Tem uma capa encarnada e o cordeirinbo nos braços.Não pode baver mais carinho nem mais pura devoção jdo que embalar um bercinho -■ com trovas ao S. Jo ã o !Se eu te bater à janela em começando a orvalhar, abre a porta com cautela não vá S. João ralh a r ...S. João, dou-vos incenso e uma fita de cetim se aquele em quem sempre penso não pensar se não em m im .. .Meu S . João, que cegueira!Por um triz perdia o prumo !Foi do calor da fogueira, foi do calor.. .  e do fum o!Ó  vida do meu viver, dois com cinco fazem sete, nem S . João tem querer quando o diabo se mete!

Se não é o S . João que tal resplendor produz, quem me põs no coração tanto fogo, tanta luz 1 ?S. João, S . Joãozinho, és santo e rei... que mais queres? Teus um trono de carinho no coração das mulheres.Colhi um amor perfeito na noite de S . João, e coloquei-o no peito bem juntinbo ao coração.Que S . João salve e aceite as almas dos que sofreram, dos que perdem nesta noite as ilusões que os perderam!S. João tem duas palmas por ser douto em seus manejos, acende o fogo nas almas e apaga o fogo com beijos.. .Eu vi boje o S . João com a capa verde-malva : na mão esquerda o bordão, na direita a estrela de alva 1L U D O V I N A  F R I A S  D E  M A T O S
Decorreu com muito brilho a

Festa anual do Internato Municipal
O  nosso Internato Municipal que, sob a sábia orientação do Rev. José Carlos Simões de Almeida, vai caminhando progressivamente, tendo este ano mais de uma centena de alunos, esteve em festa no domingo último.A exemplo dos anos anteriores rea- lizou-se o almoço de despedida aos alunos o que foi motivo para levar àquela Casa de Ensino algumas individualidades, que tiveram ensejo de apreciar de novo os progressos do modelar estabelecimento, onde foram introduzidos alguns melhoramentos que são muito para louvar.Na manhã daquele dia e na linda capela do Internato o Rev. Cónego Mouta Reis, representando o Senhor Arcebispo Primaz, celebrou uma mis- sa e, depois de proferir uma breve mas brilhante alocução, ministrou a sagrada comunhão a todos os alunos.Depois, às 13 horas, e no amplo refeitório do Internato, foi servido o

la população Bracarense, entre a qual, com certeza, muitíssimas pessoas pensam como nós.0 CorreioConforme já aqui dissemos, há tempos, algumas dependências da Estação Telégrafo-Postal foram sensivelmente melhoradas e, nelas principiaram a funcionar os respectivos serviços. Pena foi, como então também referimos, que a entrada destinada aos serviços de exploração não ficasse independente da dos serviços das encomendas postais. No entanto, as obras realizadas melhoraram, sem dúvida, algumas instalações, que passaram a ter melhor adaptação ao fim a que se destinam e melhor comodidade e conforto. Agora, o que não está certo, mais do que nunca, é a continuação do actual meio de transporte das malas do correio para a Estação do Caminho de Ferro. A  indecente carroça aproveitada para esse serviço deve ser substituída, o quanto antes, por outro meio de transporte que não inferiorize e amesquinbe a categoria desta terra nem a importância ou natureza dos serviços para os quais ela é destinada. Semelhante exemplar só para transportar lixo — e mesmo isso a horas mortas da noite — poderá ser utilizada. De resto, os argumentos que já foram apresentados, por quem de direito, no sentido de justificar essa vergonha, de forma alguma nos convencem do contrário daquilo que nós e todos oa Vimaranenses reclamamos a tal respeito. A  carroça, que no presente caso é o mais repelente ce

nário de miséria que dia a dia se exibe nas principais ruas da cidade, não pode, pois, deixar de ser substituída. Assim o esperamos.A limpeza dos prédiosContinua-se a verificar, infelizmente, que alguns proprietários não procedem à limpeza do exterior dos seus prédios, de harmonia com o disposto no Código das Posturas Municipais. Trata-se de uma negligência com a qual a Câmara Municipal não deverá transigir, porque, se assim não for, melhor será eliminar do referido C ódigo essa disposição. Por outro lado, não faz sentido que uns cumpram e outros não. Até ver, limitamo-nos, por hoje, a estas breves considerações.0 escaravelhoO  escaravelho, insecto que mais prejudica a cultura da batata, já está a servir de pretexto para um provável encarecimento desse produto. Porém, não faltam processos para destruir esse terrível inimigo dos batatais e, por isso, só não evitará a sua acção quem não o quiser fazer. Evidentemente, que há conveniência para muita gente em apelar para os efeitos do citado animal, mas estamos convencidos de que com escaravelho ou sem ele, o tempo dessa especulação não voltará mais 1 Agora, que se sentem os efeitos da existência do Ministério da Economia, não haverá escaravelho que possa fazer reviver a ganância de certos especuladores, desses grandes 
patriotas detentores de uma erudição que lhes smbriaga o cérebro e perturba o espírito! Mas, santo Deus, se há tanta abundância de erudição, como se compreende que certas pessoas que a apregoara não ajustem os seus actos a essa revelação da sua inteligência e da sua cultura ? !  Pelo menos, combatam com ela o maldito escaravelho 1 . . .

X.

1 nosso liw
sobre a reprodução da

Estátua de D. Afonso Henriques
0 impartente depofmenti do H e  u u iíd lt o  t r i l a m  Dr. Edaaido d T I n a iíaMeu caro Antonino:Tenho de ser muito breve, pois só tenho de meus, livres, poucos segundos. E, na absoluta desnecessidade de lhe formular o meu voto, que é, como o de todos os vimaranenses, de condenação peio atentado, vou apenas sugerir-lhe um parecer, sobre o qual me parecia interessante ouvir a douta opinião dos entendidos. Permite a lei o que se intenta fazer quanto à estátua, a nossa estátua, de Afonso Henriques? Convenço-me de que não. A estátua de Afonso Henriques, do insigne escultor Soares dos Reis, é 
património artístico da Cidade de Guimarães. O  artigo 93 do Decreto 13.725, de 3 de Junho de 1927, declara como património artístico do Estado, dos municípios e demais corporações públicas as obras de arte existentes nos respectivos museus, bibliotecas e outros edifícios. Não fala na praça pública, mas nem por isso, creio, a obra de arte, ali existente, deixa de equiparar-se àquelas. Há o direito de coDiá-las, reproduzi las ou imitá-las, mas apenas como modelos, mas isto sem embargo do Estado e outras entidades públicas poderem proibir «a reprodução, cópia ou imi-

almoço de despedida aos alunos, assistindo ainda ao magnifico repasto diversas individualidades convidadas para tal fim.Ao almoço presidiu o representante do Sr. Arcebispo Primaz, Rev. Cónego Mouta Reis, assistindo os Srs : Dr. Augusto Ferreira da Cunha. Vice- -Presidente da Câmara Municipal; Dr. Joaquim Almeida da Costa. Reitor do Liceu Martins Sarmento; Dr. João Rocha dos Santos, Dr. Aventino Lopes Leite de Faria, Dr Joaquim de Oliveira Torres, P .e José Carlos Simões de Almeida, P.* Avelino Pinheiro Borda, P .# Luís Gonzaga da Fonseca, P.* António da Costa Pereira Guimarães, P.* Pinheiro, do Seminá- da Costa, Manuel da Costa Pedrosa, João Roberto Teixeira Sepúlveda, Delegado Escolar ; Casimiro Martins Fernandes, António Emílio da Costa Ribeiro, Joaquim Azevedo, Jerónimo Sampaio. João de Deus Pereira, V ítor Simões, Francisco Almeida, Miguel R. Oliveira e Antonino Dias de Castro, e as Sr.as D . Virgínia Simões Pedrosa, D . Adelaide Pinto Aroso, D. Fernanda Simões Barbosa, D . Matilde Azevedo Machado, etc.Ao champanhe iniciou a série dos brindes o prestigioso Director do Internato, Rev. José Carlos Simões de Almeida, que começou por saudar todos os presentes, aos quais agradeceu a sua comparência àquela festa de despedida, dedicada aos queridos alunos do Internato. Depois, e referindo-se aos Amigos dedicados daquela Casa, a que têm prestado assinalados serviços, destacou, entre gerais aplausos, dois nomes : — os dos Srs. Dr. João Rocha dos Santos e Dr. Feliciano Ramos, a quem se deve, sem dúvida, segundo afirmou, a existência daquele modelar estabelecimento.O  ilustre Director do Internato terminou por dirigir-se aos alunos, dedicando-lhes algumas palavras afectuosas e fazendo votos pelas maiores prosperidades de todos.Brindaram em seguida os Srs. José Meireles, aluno do 6.°  ano, em nome de todos os alunos; Dr. Joaquim Almeida da Costa, Dr. Joaquim de Oliveira Torres, P .e Avelino Pinheiro Borda, Manuel da Costa Pedrosa, Dr.
Íoão Rocha dos Santos e Dr. Augusto ;erreira da Cunha.Todos os oradores se referiram à união entre o Liceu de Martins Sarmento e aquele modelar Internato ( bem assim à missão dos educadores, pondo em merecido relêvo a personalidade do Rev. José Carlos Simões de Almeida, que é bom educador e também um excelente administrador e a quem se deve quase exclusivamente, no dizer do Sr. D r. João Rocha dos Santos, a existência e o progresso daquele importante estabelecimento de ensino que muito honra Guimarães. VENDE-SE em bom estado de conservação e com pneus novos.Falar no Largo 28 de Maio, 83 — Guim arães. m

PresideBie àã Câmirã Municipal
A  seu pedido foi exonerado do cargo de Presidente da Câmara Municipal de Guimarães, o Sr. Dr. Manuel de Castro Qonçalves que, no exercício daquelas funções e duranta mais de dois anos, nos revelou admiráveis qualidades de iniciativa e trabalho, aliadas aos seu9 dotes de inteligência e muito zelo.O  Sr. Dr. Fernando M. de Castro Gonçalves, que na quinta-feira se despediu de todos os funcionários do Município e recebeu, nesse mesmo dia, os cumprimentes de toda a Vereação Municipal, teve a gentileza de vir apresentar-nos cumprimentos de despedida e de nos dirigir palavras que muito nos sensibilisaram.Agradecendo a atenção recebida, iomo9 a desejar ao Sr. Dr. Castro Gonçalves, que ora desempenha as funções de Presidente da Delegação, no Porto, da C . R. C . A. R., as maiores prosperidades pessoais.

tação se essas obra9, por tal motivo, ficarem desvalorizadas.» E', precisamente, o caso.M ais:Diz o artigo 457 do Código Penal — «aquele que cometer o crime de contrafeição, reproduzindo em todo ou em parte, frauduientamente, e com violação das leis e regulamentos relativos à propriedade dos autores, alguma obra escrita ou de música, de desenho, de pintura, de escultura ou qualquer outra produção, será punido com............. »O  art. reproduz uma disposição do Cód. de 52, em que, segundo os Comentadores, a Lei, pròpriamente, não protegia o pensamento, mas «a obra pela qual o autor deu ao pensamento a forma material».Quere isto dizer, e diz, que o pensamento, em que Soares dos Reis, o eminente artista, deu forma estatuária a Afonso Henriques, para ser colocado numa praça pública de G uimarães, não devia, ou não poderia ter sido, a mesma forma que ele dera à estátua de Afonso Henriques, para ser levantada à entrada do Castelo de Lisboa, que ao9 moiros conquistara. Toda a concepção artística é diferente, inteiramente. Em Guimarães, seu berço e nosso bem querido lar, o indómito guerreiro, pés bem firmes no solo, que seria pátrio, braços quase cruzados, espada ao alto, como visionava, o corpo convulso na musculatura forte, um grande e lindo sonho épico — este sonhe e realidade, em que vivemos, de um grande e lindo Portugal. Repare se na concentração da face e no contraste com a veleidade anelante mas deliberativa do olhar firme, perscrutante, e longo.Soares d09 Reis não faria, e não fez, essa estátua para o Castelo de Lisboa. Então não seria o guerreiro que, à porta do seu Paço, mede a jornada, em que vai empenhar-se; mas o conquistador indómito e altivo, em luta aberta, montado no seu corcel, não em ar de concentrado, mas em pujança de combatente.A infelis9Ícima ideia, digo-o sem rebuço, traz, desde inicio, este pecado — o de ser uma fraude à honestidade artística de Soares dos Reis. E é, sem embargo, uma reprodução fraudulenta, por isso mesmo.Seu muito afeiçoado
Eduardo d.'Almeida.

Os Caixeiros de Guimarães
realizaram no domingo a sna Festa de Con
fraternização, associando-se às homenagens 
na ?enha a Gago (oniintio e Sacadora CabralOs Caixeiros de Guimarães — a antiga e briosa Classe dos Empregados de Comércio — reatando, e muito bem, uma tradição que durante ano9 esteve em suspenso, levaram a efeito, no passado domingo, a sua festa anual de confraternização, comemorativa do descanso dominical, a qual, diga-se desde já, decorreu com grande entusiasmo e alegria e dentro da melhor ordem, o que aliás era de esperar de uma classe cujo9 componentes sempre têm dado provas de dignidade e de muito amor bairrista.A iniciativa, que se deve à actual Direcção do Sindicato dos Caixeiros, da presidência do nosso bom amigo Sr. Amadeu Guimarães, revestiu-se do maior êxito, pois, além do resto, serviu para estreitar mai9 os laços de fraternidade entre empregados e patrões, pois destes muitos foram os que com a sua presença quiseram testemunhar aos briosos rapazes do comércio a sua estima e o muito apreço em que têm a sua colaboração indispensável.O  dia de domingo, pois, ficará assinalado para os rapazes do comércio de Guimarães como dia grande e memorável, porque na verdade o foi.

Fourgonete OPEL

Apesar do tempo, na véspera, se ter apresentado chuvoso, o dia de domingo surgiu de bom cariz, não tardando que um sol radioso e magnifico inundasse a terra, levando a alegria aos corações dos briosos caixeiros de Guimarães, os quais dentro em pouco, e depois de percorrerem algumas ruas da cidade, exibindo uma bem organizada e típica «festada», com violas, cavaquinhos, bonecos, etc., se punham a caminho da Penha — local escolbido para o seu confraterniza r— enquanto no ar estralejavam fpguetes e as sua9 almas moças antegozam as delícias de um dia inesquecível.E  num alegre convívio, o caminho da montanha — nesse dia calcurriado por milhares de romeiros que se dirigiam à Lapinha para acompanharem

a Virgem na sua tradicional visita à cidade — depressa se passou e a Penha surgiu, nessa manhã acariciadora, em todo o seu incomparável esplendor, em toda a sua fascinante beleza. £  aqueles corações moço9 levaram então a vários pontos da montanha o seu festivo saudar, filho de uma alegria sem artificio e de um alvoroço sincero.Depois, por volta das 11 horas, no Santuário da Penha — a caminhar a olhos vistos para a sua conclusão — o Rev. Oaspar Nune9 celebrou missa e, após esta, os caixeiros organizaram, à saída do templo, uma romagem ao monumento aos gloriosos aviadores Gago^Cbutinho e Sacadura Cabral, conduzindo uma grande coroa e vários ramos de flores que, a convite dos promotores da homenagem, ali



NOTÍCIAS DE 2

, HOMENAGEMFrancisco Vilarinbo e família, na impossibilidade de pessoalmente, ou por escrito, poderem agradecer não só a todas a9 Ex.”1*5 Autoridades civi9, religiosas, Mesa da Irmandade da Penha, Comissão de Melhoramentos, representantes de Corporações locais, Escuteiros, Clero, Colégios, Comandantes da L . P ., Q . N . R ., P. S , P ., Irmãs Hospitaleiras, Junta de Turismo, Imprensa, etc,, ma9 também a todas as pessoas que se dignaram acompa- nbá-losnas homenagens prestadas no dia 8 p. p „ à saudosa memória de seu Pai, sogro e avô, José Mana Vilarinho, realizadas 11a Gruta de Nossa Senhora de Lourde9, na Penha, veem por esta forma, mai9 uma vez, manifestar publicamente a todos, o seu profundo agradecimento e reconheci mento sincero, que perdurará para todo o sempre. Especialmente, e sem melindre seja para quem fôr, vai neste agradecimento a sua profunda gratidão para os E x.mos Senhores Comendador Alberto Pimenta Machado, Dr. Carfos Saraiva, Padre Gaspar Nune9, José Gilberto Pereira, Domingos Fernandes, A . L. de Carvalho, Rev.os Borges de S i e António Alberto Ribeiro, António José Pereira de Lima, José LuÍ9 de Pina, Rev. Hilário de Barros e T . Mendes Simões, pelo carinho que lhes dispensaram, e brilhantismo dado à homenagem, pedindo desculpa de qualquer falta involuntária.Lisboa, 16 de Junho de 1947.
F ra n cisco  Vilarinho.

foram depostos pelo grande amigo da Penha — por aquele que mais tem trabalhado pelo seu aformoseamen- to — Professor José LuÍ9 de Pina. Em seguida foi guardado por todos os presentes um minuto de silêncio em memória de Sacadura Cabral, findo o qual irromperam calorosos vivas ao épico feito do9 gloriosos aviadores portugueses. E como se a homenagem não pudesse ficar por ai, surgiu da multidão o devotado bairrista Sr. A . L . de Carvalho, que subiu a um penedo fronteiro ao monumento e proferiu uma brilhante alocução, louvando a Penha e as sua9 belezas, e exaltando os dois heróis que, há vinte e cinco anos, demandaram pelo espaço Terra9 de Santa Cruz, como há quatro séculos 0 tinha feito pelo mar outro português que a História glorificou. E  com uns versos lidos pelo Sr. Aurélio Ferra e de sua autoria terminou esta patriótica homenagem.A ’9 13 hora9 realizou se no Hotel da Penha 0 Almoço de Confraternização, vendo-se a espaçosa sala a re- gorgitar de convivas. Presidiu o Sr. Eduardo A . Rei9 Guimarães, proclamado avô adcptivo dos caixeiros de Guimarães pelas inúmeras provas de simpatia e dedicação que tem dispensado à sua colectividade. Ladeavam- -no os Srs. José Luís de Pina, António Almeida, P .e Gaspar Nunes, A  L . de Carvalho, Domingos Mendes Fernati- des, Luís Filipe Coelho, António La- rangeiro do9 Rei9, Francisco Ribeiro de Castro, Rodrigo Fernandes Abreu, Manuel Fernandes Braga, Francisco Ferreira de Oliveira, Amadeu Guimarães, Alberto Larangeiro do Rei9, etc.O  repasto foi abundante e decorreu debaixo da melhor harmonia, tendo iniciado os brindes 0 Sr. Amadeu Guimarães, Presidente do Sindicato dos Caixeiros, que assim se expressou:«Tendo deliberado a Direcção, a que me honro de presidir, fazer o rea- tamento de uma velha tradição que no9 trouxe em ar de festa até ao alto desta formosa e muito nossa querida Penha — a que certamente não faltará o revigoramento dos laços de uma inconcussa amizade — incumbe-se-tne o dever de dar início aos brindes deste almoço de confraternização para testemunhar ao9 nossos convidados de honra, à Imprensa e aos camaradas presentes 0 maior apreço pelo seu valioso concurso, sabido que a sua gentileza veio em muito abrilhantar esta festa dos trabalhadores de balcão. 'Ser-me-á permitido distinguir, porém, os nomes das prestigiosas figuras do9 nossos Avozinho e Pai adop- tivos, Ex.mos Sr9. Eduardo A . Reis Guimarães e António Pereira de Almeida, como seria ingratidão esquecer o do nosso ilustre Sócio Honorário e incansável obreiro do aformoseamen- to da Penha, Ex,m# Sr. José Lui9 de Pina, a quem mais se deve pelo carinho devotado à Terra que lhe foi berço e a quem devemos, também, o excepcional comando da realização desse número de arte, de luz e cor que é a nossa «Marcha Gualteriana», para que se saiba que os Caixeiros de Guimarães gozam de prestígio e são uma força a contar na nossa antiga 
Vimaranis.Já pela acçâo que ennobrece 09 nossos anais associativos, já pela estrénua defesa posta ao serviço da causa citadina, bem nos podemos orgulhar — 09 novos de hoje — do brazão heráldico que é nosso timbre — o trabalh o— e da a99istência que nos tem sido emprestada por tantos nome9 ilustres de ilustres vimaranense9.Não fôra a união que, através de todos os tempos, se vetn procurando manter; não fôra a isenção de carácter de que temos dado prova9; e, ainda, o amor bairrista que no9 incendeia a alma ! ~ e a  classe dos Caixeiros tornar-se-ia coisa de somenos e agrupamento tão fraco como 0 bruxulear da fraca luz da candeia.Felizmente que, hoje, somos olhados com respeito, e isso bastará para nos orgulharmos da nossa indessolu- ta camaradagem e da actividade que vimo9 desenvolvendo.Ergo, portanto, a minha taça pelas prosperidades dos nossos convidados de honra, pela Imprensa e por todos vós, rapazes como eu, a quem solicito especial carinho para todos quantos possam ser desvelados e carinhosos amig09 e, muito especialmente, os nossos melhores conselheiros.Que a festa de confraternização seja um pa99o dado em frente do caminho que 9e nos depara a percorrer e que se mantenha pela nossa vida fora, para incentivo das gerações futuras.»Seguiram-se os Sr9. Aurélio Ferra, membro da Comissão Auxiliar da Fe«U de Confraternização, e Manuel

António Branco. E quando este falava, chegou à sala a boa nova de já se avistarem ao longe 09 aviõe9 que vinham sobrevoar o monumento ao9 Aviadores. Como que por encanto, a sala ficou deserta e todos foram pressurosos saudar a9 asas visitantes. Finda a visita dos aviõrs. que lançaram flores 9obre o monumento e durante a qual foi feita uma largada de pombos, os caixeiros posaram para uma fotografia, tendo nessa altura 09 rr.esmos dispensado uma calorosa ovação ao Sr. Comendador Alberto Pimenta Machado, digno Juiz da Irmandade da Penha, que ali compareceu com a chegada dcs aviões.Depois, nasala do hotel, onde todos voltaram, reataram-se os brindes, tendo usado da palavra os S r s .: A. L. de Carvalho, Filipe Coelho, Américo Ferreira, Inácio Ferreira da Costa, António Almeida e Eduardo A . Reis G uimarães, que leu uma poesia sua, intitulada «Gratidão», que rematava assim :Gratidão, flor divina Que tanta gente malsina,Tens a minha adoração !Gratidão! Rútila estrela ! Gratidão.. .  E’s flor mais bela Do jardim do coração !Todos os oradores foram muito ovacionados e todos fizeram também afirmações de amor bairrista, manifestando ainda sinceros desejos pelos progressos da classe dos caixeiros.Depois, cá fora, num ambiente animado por muitas centenas de pessoas que foram passar a tarde à Penha, as manifestações de alegria e boa disposição da rapaziada do comércio prosseguiram, realizando-se ao fim da tarde um pic-nic ao ar livre, que serviu para mai9 estreitar entre eles os laços já existentes de boa camaradagem.E assim viveram os briosos moço9, nessa fascinante montanha, um dia de franco e salutar convívio, que não esquecerão tão cedo, tal a alegria que o nimbou e a forma como tudo decorreu.Os promotores desta simpática e útil festa de confraternização estão, pois, de parabéns, e devem sentir-se muito satisfeitos.O  Noticias de Guimarães feiicita- -os e agradece as atenções dispensadas ao seu representante.
0 último recital promovido 

pelo CIRCULO DE CUL
TURA MUSICAL
(Delegação de G u im arães)No passado dia 14, na esplêndida casa de espectáculos, que é o nosso Teatro Jordão, teve lugar o último recital da época, promovido pelo Círculo de Cultura Musical, com a apresentação do afamado pianista russo, Nikita Magaloff.Dizer em verdade da bela impressão que este insigne artista deixou no espirito do público vitnaranense, 0 mesmo seria que confessar o desconhecimento da sua brilhante carreira ou esquecer a sua execução quase integral.E ’ que, de facto, Nikita Magaloff, ao interpretar Haydn, Bach, Scarlatti, Cbopin, Brahms, Ravel, Rachmami- noff e Stravinsky, deleitou todos quantos o escutaram e demonstrou possuir virtuosismo de musicalidade.A  «Sonata» de Chopin e os dois andamentos da «Petroncbka» maravilharam por completo os assistentes.O  poder e a agilidade da 9ua mão esquerda, em contraste com 0 elegante retardamento da sua mão direita, dão especial faceta ao pianista e carac- terizam-no como se dum Padereski ou Viana da Mota se tratasse.A assistência assim o compreendeu e, com a formidável ovação que lhe tributou, 9oube patentear o seu agrado e a sua admiração por quem tão genialmente 9erve uma Arte divina.Nikita Magaloff viu-se obrigado a executar mais dois números-extras.Felicitamos a direcção do Círculo de Cultura pela acertada escolha.

m— .........  " aTransporte . . .  2290$00 Da Família do saudoso Ar- quitecto José Marques da Silva, para os nossos pobres 20$00A  transportar » .  23L0$00

à memória do Arquitecto MARQUES DA SILVANa Basílica de S. Pedro foi celebrada 4.a feira a missa que a Mesa da Irmandade de N . S .a do Carmo da Penha mandou resar por alma do saudoso Arquitecto Sr. José Marques da Silva, há pouco falecido no Porto. Aquele piedoso scto teve numerosa assistência, entre a qual se viam as Mesas das Irmandades da Penha e da Misericórdia, Direcção da Sociedade Martins Sarmento e das Oficina9 de S. José, internados das Oficinas de S. José e do Asilo de Santa Estefânia e muitas senhoras. Foi-nos possível tomar nota, entre a assistência, dos seguintes nomes: Comendador Alberto Pimenta Machado, António José Pereira de Lima. Professor José de Pina, Dr. Alfredo Peixoto, Dr. João Rocha dos Santos, Cap. João Gomes de Abreu Lima, Dr. Adelino Ribeiro Jorge, Casimiro Martins Fernandes, João António Sampaio, José Gilberto Pereira, José da Costa Sant09 Vaz Vieira, Domingos Mendes Fernandes, Armando Humberto Gonçalves. FjCãn-j cisco de Faria Alfredo de Sousa Fê- lix, João A . da Silva Guimarães, Alberto A . Vieira Braga, Dr. Armando Teixeira de Faria, António Luís de Bastos Pina, Manuel A. Pereira Duarte, Jo9é Fernandes da Silva Correia, Augusto José de Borges, Professor Antunes, António Alves Ribeiro G omes de Abreu, Sebastião Mendes, Antonino Dias Pinto de Castro, etc.Foi celebrante o Rev. Gaspar N unes que, após a missa, resou 0 Libe
ra-me.Também assistiram ao acto a filha e genro do extinto, Arcjuitecta D . Maria José Marques da Silva e Arquitecto Urbanista Sr. A . Moreira da Silva, que no finai mandaram distribuir avultadas esmolas aos pobres.O  Professor Sr. Abel Cardoso fez- -se representar nesta homenagem pelo Sr. José Gilberto Pereira.
Mário Meneses

\Depois de amanhã, dia 24, faz anos este nosso querido Amigo e ilustre Colaborador, que é também professor muito distinto da nossa Escola Industrial e Comercial «Francisco de Holanda» e inteligente Provedor da Santa Casa da Misericórdia onde a sua acção se tem feito sentir, com uma valiosa cooperação de todos os demais componentes da Mesa Administrativa, por maneira a merecer os maiores e mais justos louvores.
Noticias de Guim arães, que conta o Professor Mário Meneses no número dos seus amigos dedicados, apresenta-lhe respeitosos cumprimentos è, com um grande abraço, faz votos pelas suas prosperidades.

Romaria Crande de S.Torcato
Nos dias 5 e 6 de Julho próximo realiza-se a Rom aria Granda  

da S« Toroato, que constará de imponentes solenidades religiosas e brilhantes festejos públicos com iluminações, fogo e música. Na tarde do domingo, dia 6, efectuar-se-á a majestosa Procissão com carros alegóricos e grande número de figurado.Os cartáze9 anunciadores já se encontram afixados por toda9 as terras.
Agradecimento
do S r . Bispo do Bonfim

Sua Ex.a Rev."1* 0 Senhor D . Henrique Goland Trindade, Bispo de Bonfim, Estado da Baia, dignou-se apresentar noíVumprimentos por intermédio do Sr. António Pádua da Silva, e de agradecer ao nosso jornal a publicação de um anúncio que permitiu a S. Ex.a Rev.ma a aproximação com sua família.
Ronda da Lapinha

Efectuou-se no domingo a tradicional Ronda da Lapinha.Muito9 milhares de pessoas de todas as condições sociais e de todas as freguesias do concelho, , acompanharam nesse dia a Milagrosa Imagem na sua visita a esta cidade, onde chegou por volta das 15,30 horas, atravessando as ruas em seu vistoso andor e entre os cânticos e as aclamações da multidão.Ao fim da tarde a Senhora voltou a ser conduzida procissionalmente e da mesma forma, acompanhada por muitos milhares de fiéis, para a sua cape- linha da Serra distante.
Comemoração patriótica

A expensas da Câmara Munipal e na forma dos demais anos, realiza- -se no dia 24, às 10 horas, na Igreja de S . Miguel do Castelo, a patriótica comemoração da Bata)na de S. Ma- mede, que constará de Missa e alocução por um distinto orador, sendo convidadas a assistirem ao acto, que promete revestir muita imponência, as Autoridades locais e pessoas de representação no meio.

Teatro Jordão H O J E ,  às 15 

e às 21,30 h.

O  mai9 empolgante romance de amor de todos os tempos!
DE AMOR TA M B É M  SE MORREcom astros de primeira grandeza :CHARLES BO YER, JO A N  FONTA1NE e ALEXIS SM1TH.

Q uarta -fe ira , 2 5 , às 21,30 h o ra s :
T IN O  R O S S I  em :

R O M A N C E  D U M  FR AD EUm filme dramático, de emoções fortes, que nos narra a história de um cantor que só encontra a verdadeira felicidade quando se consagra a Deus!com : JACQUEL1N E D E LU B A C , M ADELEINE S O L O G N E , etc.
S e x ta -fe ira , 27 , às 21,30 h o ra s :

V E L H A  A M I Z A D E  D A V IS  interpretou'este filmecom todo o calor da sua alma e com fodo o fogo do seu génio!com MÍRIAM H O PKIN S, G IG  Y O U N G  e JO H N  LODER.

íta flssJrííslita  VimaranonseApresentação e l.° Concerto Musicai da sua TunaNos próximos dias 28 e 30 do corrente mê.*, terão lu g a r , na sede da Associação Artística Vimaranense, 0 sarau de apresentação da sua «Tuna Artística e o seu l . °  Concerto Musical, sob a regência do dedicado Presidente da Assembleia Geral, Senhor José da Costa Pacheco, que não se tem poupado a esforços para dar ao conjunto que dirige 0 aproveitamento útil da sua intuição artística, de colaboração com o saber profissional do antigo Sub Chefe de Bandas Regimentais, Senhor Arnaldo Vale.No primeiro daqueles dhs, fará a apresentação dos estreantes o distinto Professor, Senhor Fernando Lamares Magro, do Liceu Rodrigues de Freitas e da Escola do Magistéjio Primário, da cidade do Porto, que dissertará sobre a «A educação através da Música» e que gentilmente anuiu vir a Guimarães expressamente para tal fim, para imediatamente depois fazerem- -se ouvir em primeira audição e executados pela Tuna, os seguintes números : — l .a parte : «Pequeno Infante» (Marcha); «Primavera* (Ouverture); «Saudade» (Valsa); e «Rapsódia Popular. 2.a parte : — «Vimaranense» (Fantasia); «Intermezzo da Cavalaria Rusticana»; «Recordações da Minha Aldeia» (Marcha); e «Hino da Associação».No dia 30, o l .°  Concerto Musical compreenderá o programa seguinte:
1 .* parte : —«Pequeno Infante» (Marcha); «Primavera» (Ouverture); «Saudade» (Valsa); «IntermezzoReligioso»; e «Rapsódia Popular». 2.* parte : — «Vimaranense* (Fantasia) ; «Inter- mezzo da Cavalaria Rusticana»; «Boas- -Festas» (Valsa); «Recordações da minha Aldeia» (Marcha); e «Hino da Associação».O  sarau de apresentação é destinado à9 representações oficiais, Imprensa, convidados de Honra e para os associados.O  l .°  Concerto é dedicado ao público em geral, mediante a aquisição do respectivo bilhete de entrada.Agradecendo a distinção do convite endereçado, cumpre-nos felicitar uma vez mais os corpos directivos da nossa primeira colectividade mutualista, pela meritória obra cultural que vêm desenvolvendo em prol desse conjunto de actividades espirituais, que é a própria elevação do homem ao nível da vqjgjjpdeira vida espiritual, como nos apraz augurar os maiores triunfos para 0 conjunto artístico que ora se vai apresentar.
GÉNEROS

para doentes
A propósito do eco que publicámos no número passado sob a epígrafe Quem nos responde?, recebemos da Delegação da I. G . A . desta cidade a seguinte informação :. . .  Sr. Redactor do jornal «Notícias de Guimarães» — Guimarães.Tem manifestado o Sr. Ministro da Economia o seu desejo de ter o público sempre informado das facilidades ou dificuldades do abastecimento, para que qualquer consumidor possa reclamar quando para isso haja motivo.Nenhuma dúvida, por isso, temos em responder à local publicada no «Notícias» de 15 do corrente, em que se faz alusão à falta de géneros para doentes, e vamos dar 9obre 0 assunto as mais amplas explicações.O  contingente especial de doença é constituído, como se sabe, pela percentagem de 1 °/o (um Por cento) dos géneros racionados atribuídos à população de cada concelho (contingente corográfico) em cada trimestre.Actualmente, esse contingente especial é composto dos seguintes géneros e quantidades :Arroz, 1.125 quilos — Açúcar, 1.250 quilos — Azeite e Sabão.Massa e bacalhau estão, como se sabe, em regime de compra livre e, por isso, não têm que ser considerados.Os boletins de aplicação referentes a arroz e açúcar deram entrada na Secretaria desta Delegação em princípios do corrente mês de Junho, e foram logo enviados aos retalhistas encarregados da compra desses géneros, aguardando-se agora a chegada destes a Guimarães para proceder-se à sua distribuição.De azeite não foi atribuída ainda a este concelho qualquer quantidade, o que se explica pelas dificuldades, já sabidas, de obter este produto.De sabão tem havido sempre saldo em cada trimestre, pelo que nenhuma dificuldade há no fornecimento deste artigo aos doentes.Assim e em resumo: Do coutin- gente especial de doença para o 2.°  trimestre deste ano, tem esta Delegação em seu poder apena9 o sabão — proveniente de saldos — aguardando- -se a chegada dos contingentes de açúcar e arroz para se proceder à distribuição desses géneros.De azeite ainda não há distribuição nem para doentes nem para o contingente corográfico, o que esperamos nos seja comunicado dentro de breve prazo.Para finalizarmos estas informações podemos ainda dizer a V . . . .  que não obstante estarmos à espera do contingente de açúcar, já fizemos dis

tribuir para alimentação da9 crianças 1 — procurando assim atenuar as maiores necessidades — 7 9acos (535 quilos) retirados do contingente corográfico. E não se foi mais longe porque as circunstâncias 0 não permitem.Podemos asseverar a V ............ e éfácil verificá-lo pelos nossos registos, que esta Delegação não demora um momento a distribuição de género9 uma vez que 0 possa fazer.Aceite V . . . .  os nosso9 cumprimentos. A Bem da Nação.Guimarães, 19 de Junho de 1947.O  Delegado Concelhio da I. O . A .,
José Maria P. L. de Magalhães Couto.

da cidade
Boletim  EleganteAnivsrsàrlcs n&t&lioicsFizeram e fazem anos :

No dia 13, 0 nosso prezado amigo 
Rev. João Pedro de Sampaio Bourbon 
(Lindoso); no dia 16, a senhora D. 
Maria de Belém da Cunha Machado, 
filha do estimado proprietário e nosso 
prezado amigo Sr. Manuel da Cunha 
Machado ; no dia 23, os nossos preza
dos amigos Srs. Jerânimo de Almeida, 
nosso distinto colaborador; Francisco 
Ferreira de Oliveira, José Herlander 
da Silva Freitas, João Alves F. Lobo, 
José Alves Machado, Manuel Joaquim 
da Silva e as*senhoras D. Elvira de 
Cintra Penafort Miller Guerra e D. 
Ermelinda de Cintra Penafort Bourbon 
do Amaral, esposas dos nossos preza
dos amigos srs. Francisco Guilherme 
Miller Pinto de Lemos Guerra e An
tónio Bourbon do Amaral; no dia 24 
0 nosso bom amigo sr. Domingos Tor- 
cato Rtbeiro de Almeida, 0 menino 
Mário Simões Meneses Pacheco, filho 
do nosso bom amigo sr. Norberto de 
Freitas Guimarães e a menina Emllia 
Coelho Teixeira; no dia 25 o nosso 
prezado amigo sr. António da Silva e 
Castro e a senhora D. Modesta de Sá 
Alpoim, esposa do nosso prezado ami
go sr. Arnaldo Alpoim da Silva Mene
ses ; no dia 26 a senhara D. Ana Men
des Fernandes Pimenta, esposa do nos
so querido Amigo sr. Comendador Al
berto Pimenta Machado; no dia 28 os 
nossos prezados amigos srs. António 
Faria Martins e Joaquim de Sousa 
Pinto ; no dia 29 a senhora D. Antônio 
Martins Guerra, esposa do nosso bom 
amigo sr. Casimiro Gonçalves Ribeiro; 
no dia 30 a senhorá D. Madalena Soa
res Moreira e 0 nosso prezado amigo 
sr. Antônio José Ribeiro de Abreu.

A todas as senhoras e cavalheiros 
apresenta “ Noticias de Guimarâes„ os 
melhores cumprimentos de felicitações.Partidas e chegadas

Regressou de Barcelona, onde estava 
há já bastante tempo, 0 nosso prezado 
conterrâneo e amigo sr. Alberto Pi
menta Machado Júnior.— Regressou de Lisboa 0 nosso pre
zado amigo sr. António Alberto Pi
menta Machado.— Regressou ao Porto 0 nosso pre
zado amigo e distinto Colaborador sr. 
A. L. de Carvalho.— Encontra-se a fazer 0 seu habi
tual tratamento no Vidago 0 nosso 
prezado amigo e ilustrado sacerdote 
Rev. Domingos da Silva Gonçalves.— Fncontra-se a veranear na Penha 
a esposa do nosso prezado amigo sr. 
Eduardo Lage Jordão.— Tem estado no Gerez, a fazer tra
tamento, 0 nosso prezado amigo e con
ceituado industrial sr. David Martins.— A frequentar 0 curso de Oficiais 
Milicianos, encontra-se em Vila Real o 
nosso amigo sr. Carlos Pinto Leite, 
hábil guarda-livros.Doentes

Esteve bastante doente, encontrando- 
s e  já , felizmente, em vias de convales
cença, a senhora D. Maria Antónia 
Coelho da Mota Prego Cunha, esposa 
do nosso querido amigo e distinto ma
gistrado Sr. Conselheiro Dr. Raúl Al
ves da Cunha.— A fim de tratar da sua saúde, par
tiu para a Póvoa de Varzim a senhora 
D. Emllia Cabral Paúl, esposa do 
nosso querido amigo t digno dircctor

da Companhia de Fiação e Tecidos de 
Guimarães, sr. Gaspar Ferreira Paul.— Continua a experimentar sensí
veis melhoras a senhora D. Ermelinda 
Neves Jorge, esposa do nosso prezado 
amigo sr. Francisco da Costa Jorge.— Do Hospital da Misericórdia, on
de se encontrava há bastantes semanas, 
regressou a casa de seu pai, a menina 
Maria Antonina Dias de Castro Fer
nandes, filha do nosso bom amigo, sr. 
João Mendes Fernandes.

A todos os doentes desejamos 0 mais 
breve e completo restabelecimento.Próximo enlace

Deve realizar-se em breve 0 casa
mento do sr. Américo da Silva Bastos, 
filho do sr. Manuel Crisóstomo da Sil
va Bastos, Oficial de Justiça e da se
nhora D. Judit Gomes Martins, com a 
gentil menina Joana Maria Fernandes 
Neves, filha do industrial de camiona
gem sr. João Ferreira das Neves e da 
senhora D. Amélia Oliveira Fernandes.

Aos noivos desejamos as maiores 
venturas.

Diversas Notloias
Serviço de fa rm á cia sHoje, domingo, está de serviço permanente a Farmácia Pereira, ao Largo Prior do Crato.
V i d a  C a t ó l i c aFesta das Senhoras do ^ffonte —Realiza se no dia 24, na freguesia de Serzedelo, ,a festa em honra das Senhoras do Monte, que constará de Missa solene e sermão e grandiosa procissão ao lugar das Senhoras do Monte.
FALECIMENTOS b SUFRÁGIOSSufragandoNa próxima segunda-feira, às 7 e 
8 horas, na igreja da Misericórdia, são celebradas missas por alma do desventurado José Guilherme Lopes da Silva, comemorando o i.# aniversário da sua morte.
Prédios arrendados

Nos termos do art.° 18.° do Decreto-lei n .° 26.338, de 5 de Fevereiro de 1936, todo9 os proprietários, usufrutuários ou possuidores por qualquer título, de prédios urbanos são obrigados a entregar durante ô mês de Julho na .Secção de Finanças deste concelho, uma relação, em duplicado, por cada prédio, com os nomes dos inquilinos e importâncias dai rendas anuais paga9 por cada um.Uma vez apresentada e não havendo alteração de proprietário, inquilino ou renda, não é obrigatória a sua renovação.O 9 faltosos incorrem na multa de 10 %  de valor locativo do prédio.
SOCIEDADE PR0TECT0RA DOS ANIMAIS

Conforme determinara 09 Estatutos desta colectividade, tenho a honra de convidar todos os associados a comparecer no próximo dia 22 do corrente, pela9 10 horas, na sede social, 9ita à Rua da Rainha D . Maria II, a fim de se reunirem em A99etnbleia Geral, com a seguinte Ordem do Dia: l .°  — Leitura da acta da sessão anterior ; 2.° — Apresentação e aprovação do Relatório e Contas do exercício de 1946; 3.® — Eleição dos novos Corpos Gerentes.Se à hora e dia acima indicados não comparecer número legal de sócios para que esta Assembleia possa funcionar, fica a mesma adiada para 
0 dia 29, à mesma hora e no mesmo local, principiando meia hora depois com qualquer número de associados, Secretaria da Sociedade Protectora dos Animais, 18 de Junho de 1947.O  Presidente da Assembleia Oeral,.

Mário de Sousa Menezes,



NOTICIAS DE GUIMARÃES
E D I T A L

Governo Civil do Distrito de Braga
R E G U L A M E N T O  P O L I C I A L

R R M R N E > 0  N E R I  T E I X E I R K ,  m a jop  d e  e n g e n h a r ia ,  e n g e n h e ir o  exVxl p e la  E s c o la  M x litap  e  G oV e r- 
n a d o r  C iv il d o  lD is tn ito  d e  B r a g a :Usando das atribuições que me confere o § único do art. 408.° do Código T^dministratiVo, hei por bem determinar, com a aproVação do GoVerno e para aplicação a todo o distrito, o seguinte:C A P ÍT U L O  I

Licenças de hoté is, pensões, hospedarias, casas de hóspedes, 
esta lagens, casas de p e rn o ita r e sem elhantes, res tau ran tes  
e casas de pasto, tabernas, quiosques, botequ ins, bufetes 
e sem elhantes, adegas, cafés, ca fés-res tau ran tes , le ita r ia s , 
con fe ita rias , p a s te la ria s , ce rve ja ria s  e sem elhantes, casas 
de venda de águas m ine ra is  e m edic ina is e casas de jogo 
líc ito .

s e c ç ã o  i

Disposições gera isArt.* i.° — Nenhum dos estabelecimentos enumerados no § i.* deste artigo poderá abrir ao público ou funcionar sem que, além dos demais requisitos exigidos por lei, se tenha munido das licenças a que se referem os artigos 2.° e 3.°, passadas pelo Governo Civil ou pela câmara municipal respectiva, consoante seja situado no concelho, sede do distrito ou nos outros concelhos.|  i .# — Para os efeitos do disposto neste regulamento consideram-se:i.* — Hotéis. — O s estabelecimentos que satisfaçam às condições exigidas pelo decreto n.° 19:101, de 4 de Dezembro de ig3o, e como tal estejam classificados;2.0 — Pensões, hospedarias, casas de hóspedes e estalagens.— O s estabelecimentos onde se recebam hóspedes e assim tenham sido classificados;
3.* — Casas de pernoitar e semelhantes. — Os estabelecimentos não compreendidos nos números anteriores, onde apenas se dá dormida;4.0 — Restaurantes e casas de pasto. — Os estabelecimentos ou instalações onde, de preferência, se forneçam refeições certas e completas ou à lista e onde se cozinhe com permanência usual, mas não se forneça alojamento;
5.  ° —Tabernas, quiosques, botequins, bufetes e semelhantes. — O s estabelecimentos, qualquer que seja a sua designação, onde se forneçam vinhos, aguardentes e outras bebidas alcoólicas, para consumo imediato no local, sem refeição certa e completa, e onde se não cozinhe com usual permanência;6. ° — Adegas. — Os armazéns de vinho onde se venda este produto em quantidade inferior a 5 litos, mesmo que não seja para consumo no local;7.0 — Cafés, cafés-restaurantes, leitarias, confeitarias, pastelarias, cervejarias e semelhantes. — Os estabelecimentos onde se vendem, de preferência, bebidas não alcoólicas geral- mente usadas como refrescos, chá, café, leite, chocolate ou semelhantes;8.* — Casas de venda de águas minerais ou medicinais. — Os estabelecimentos onde se vendam a retalho águas minerais ou medicinais, excluindo as farmácias e drogarias;9.0 — Casas de jogo lícito. — Os estabelecimentos onde se pratiquem jogos que, nos termos da lei, não devam considerar-se de fortuna ou azar, incluindo bilhares.|  2.0 — Se os estabelecimentos designados nos n .08 5.° e 6.° do parágrafo anterior pretenderem funcionar como casas de pasto, deverão munir-se também das licenças correspondentes a estas.§ 3.* — Os estabelecimentos referidos nos n.os i.° a 3.® do § i.°  apenas são obrigados às licenças previstas no artigo 2.0 e n.° 2.0 do artigo 3.®.§ 4.0 — Quando os estabelecimentos compreendidos nos n.°* 4.0 e 9.® do | 1.* estejam instalados em casas de espec- táculos, associações, clubes, casinos e semelhantes, qualquer que seja a sua forma de exploração, são obrigados, além da licença a que se refere o artigo 2.®, a uma licença única, válida para funcionar durante o tempo que decorrer desde a abertura para entrada do público até meia hora depois do termo do espectáculo.Art. 2.® — A  licença para abertura é concedida aos novos estabelecimentos e abrange todos os ramos de comércio ou indústria neles exercidos.Art. 3.® — As licenças para funcionamento são concedidas aos estabelecimentos que tenham licença de abertura e podem revestir cinco modalidades:i.°  — De antecipação da hora de abertura;2.0 — Até à hora de recolher;
3.  ® — Da hora de recolher até às 24 horas;4. ® — Das o às 2 horas;
5. ® — Durante toda a noite.§ único. —.Consideram-se horas de recolher, para os efeitos deste artigo, as 21 horas nos meses de Novembro a Março, inclusivè, e as 22 horas nos restantes meses.Art. 4.® — As licenças de abertura só serão concedidas depois de se provar que:
a) Os interessados possuem alvará de licença sanitária, nos termos da portaria n.* 6:o65, de 3o de Março de 1929, quando os estabelecimentos estejam situados em cidades, vilas ou zonas urbanizadas e de turismo;
b) O s estabelecimentos, quando destinados à venda de vinho a copo, de cervejas ou de quaisquer outras bebidas alcoólicas, estão situados a mais de 200 metros de escolas ou quartéis na capital do distrito e de 100 metros nas demais localidades;
c) Se efectuou o pagamento da contribuição industrial e de qualquer outro imposto devido;
d) Se cumpriram quaisquer outras formalidades exigidas por lei ou regulamento.|  único. — A concessão da licença de abertura poderá depender de prévia vistoria, de que se lavrará auto, nos termos legais, e que será feita pela entidade ou entidades que o

governador civil designar. As despesas da vistoria serão por conta do interessado.Art. 5.® — Quando se trate de licenças para funcionamento, deverão os requerimentos ser acompanhados dos seguintes documentos:
a) Licenças de funcionamento do período imediatamente anterior, quando se pretenda licença para depois da hora do recolher;
b) Conhecimento d‘a contribuição industrial e de qualquer outro imposto devido.|  único. — A  concessão da licença de funcionamento poderá depender de prévia vistoria, de que se lavrará auto, nos termos legais, e que será feita pela entidade ou entidades que o governador civil designar. As despesas da vistoria serão por conta do interessado.Art. 6.® — Os presidentes das câmaras municipais enviarão os requerimentos à secretaria do Governo Civil com a sua informação, que se referirá, em especial, às garantias que os inieressados ofereçam quanto à ordem e tranquilidade dos vizinhos, à moral, à salubridade e higiene, declarando que lhes foram presentes os documentos a que se referem os artigos anteriores.Art. 7.0 — O  limite da validade das licenças, qualquer que seja o prazo para que foram concedidas, termina em 3o de Junho, quanto às respeitantes do i.° semestre, e era 3i de Dezembro, se respeitarem a todo o ano ou ao 2.® semestre, salvas as disposições especiais consignadas neste regulamento.Art. 8.® — A mudança de local importa sempre nova licença de abertura e a mudança dè proprietário obriga sòmente a nova licença de funcionamento.Art. 9.0 — O s pedidos de renovação de licença de funcionamento devem ser apresentados até dez dias depois de terminada a anterior.§ único. — Será cobrado um adicional de 20#, destinado ao Fundo de assistência.do Governo Civil, por cada licença de funcionamento até ao recolher requerida posteriormente ao prazo fixado neste artigo.Art. io.° — E ’ proibido a qualquer estabelecimento, seja de que natureza for, vender ou fornecer vinho ou quaisquer outras bebidas alcoólicas a indivíduos ém estado manifesto de embriaguez ou notòriamente reconhecidos como dementes e consentir na entrada e permanência desses indivíduos e dos públicamente conhecidos como viciadds ou sofrendo de alcoolismo.

SE C Ç Ã O , II

Taxas e d isposições especia is
SUBSECÇÃO IHotéis, pensSes, hospedarias, easas de hóspedes, estalagens, casas de pernoitar e semelhantesArt. 11.® — Nenhum dos estabelecimentos constantes desta subsecção poderá receber hóspedes que se saiba estarem afectados de tuberculose ou de qualquer doença contagiosa.Art. i2.° — Todos os hotéis, pensões, hospedarias e semelhantes terão dois livros numerados e rubricados pela autoridade policial do respectivo concelho, sendo um deles destinado à inscrição de hóspedes e outro a reclamações.§ i.°  — O  livro destinado à inscrição dos hóspedes deverá conter o dia e hora da entrada e saída de cada hóspede, o seu nome, naturalidade, profissão e residência habitual, e terá termos de abertura e encerramento, assinados pela competente autoridade policial.§ 2.® — Todos os dias, até às i 3 horas, será entregue à mesma autoridade policial, ou enviada por carta se o estabelecimento não estiver situado na sede do concelho ou freguesia, uma cópia dos lançamentos feitos nos livros de inscrição de hóspedes referentes às vinte e quatro horas antecedentes.§ 3.® — Os proprietários ou gerentes dos estabelecimentos a que se refere esta artigo enviarão à autoridade policial do respectivo concelho, em carta registada, dentro do prazo de dois dias, a cópia de todas as reclamações feitas pelos hóspedes, quando estes as tenham assinado.§ 4.®— Os livros de inscrição de hóspedes e de reclamações, quando estivefem inteiramente preenchidos, serão entregues à autoridade policial do concelho, que os mandará arquivar.|  5.® — Todos os estabelecimentos referidos neste artigo são obrigados a ter tabelas de preços afixadas nos quartos, na sala de jantar e no escritório devidamente visadas pelo Secretariado Nacional de Informação, Cultura Popular e Turismo.Art. i 3.® — Os estabelecimentos referidos nesta subsecção estão sujeitos às seguintes taxas :

a) Para abertura:
Hotéis:Nas sedes dos concelhos de Braga, Guimarães e Barcelos, no Bom Jesus e nas estâncias termaisdo distrito .........................................................................................4003600Nas sedes dos outros concelhos.......................................3oo36ooNas restantes localidades......................................................25o36ooPensSes, casas de hóspedes, hospedarias, e t c .:Nas sedes dos concelhos de Braga, Guimarães 

e Barcelos, no Bom Jesus e nas estâncias termaisdo d is t r it o ............................................................................................25o36ooNas sedes dos outros concelhos.............................. i5o36ooNas restantes localidades..............................................1 003600
b) Para funcionamento;

Hotéis:Nas sedes dos concelhos de Braga, Guimarães e Barcelos, no Bom Jesus e nas estâncias termaisdo d is t r it o ........................................................................................... 2003600Nas sedes dos outros concelhos.............................. 1003600Nas restantes localidades.............................................  5o36ooPensões, easas de hóspedes, hospedarias, e tc .:Nas sedes dos concelhos de Braga, Guimarães e Barcelos, no Bom Jesus e nas estâncias termaisdo d is t r it o ...................................................................................1 003600Nas sedes dos outros concelhos..............................  803600Nas restantes localidades.............................................. 403600§ único — Pelas licenças para funcionamento relativas a um semestre ou fracção será cobrada metade das taxas a que se refere a alínea b).Art. 14.® — Os mesmos estabelecimentos fieam sujeitos às prescrições aplicáveis do presente regulamento quando, cumulativamente, tenham restaurantes, botequins, cafés ou vendam ao público bebidas alcoólicas, fermentadas ou gasosas.Art.® i 5.®— Aos estabelecimentos de que trata esta subsecção é proibido ter abertas as portas desde a 1 hora até ao amanhecer, podendo, todavia, receber hóspedes a qualquer hora.
SUBSECÇÃO 11Cafés, cafés-restaurantes, confeitarias, eervejarias e semelhantes, restaurantes e casas de pastoArt. 16.0 — Aos estabelecimentos de que trata a presente subsecção serão cobradas as seguintes taxas:

a) Para abertura:Nas sedes dos concelhos de Braga, Guimarães e Barcelos, no Bom Jesus e nas estâncias termais
do distrito........................... 3oo36oo

Nas sedes dos outros concelhos........... 2003600
Nas restantes localidades................ i5o36oo
b) Para funcionamento:Nas sedes dos concelhos de Braga, Guimarães e Barcelos, no Bom Jesus e nas estâncias termaisdo d is t r it o ............................................................................................1003600Nas sedes dos outros concelhos..............................  803600Nas restantes localidades.............................................  403600§ i.® — Pela licença para funcionamento fora das horas do recolher serão devidas as seguintes taxas:
a) Para antecipação da hora da abertura,’ a partir das 0 horas:Nas sedes dos concelhos de Braga, Guimarães e Barcelos, no Bom Jesus e nas estâncias termaisdo distrito . . .  .....................................................2003600Nas sedes dos outros concelhos.......................................i5o36ooNas restantes localidades...................................................... 1003600
b) Da hora do recolher até à meia-noite:Nas sedes dos concelhos de Braga, Guimarãese Barcelos, no Bom Jesus e nas estâncias termaisdo d is t r it o ...................................................................................i 5o36ooNas sedes dos outros concelhos....................................... 1003600Nas restantes localidades.............................................  5o36oo
c) Da meia-noite até às 2 horas:O  dobro das taxas da alínea anterior.
d) Durante toda a noite:O  triplo da referida alínea b).§ 2.® — Pelas licenças para funcionamento relativas a um semestre ou fracção será cobrada metade das taxas referidas neste artigo.

SUBSECÇÃO IIITabernas, quiosques, botequins, bufetes e semelhantes e adegasArt. 17.® — Aos estabelecimentos designados nesta subsecção poderão ser concedidas licenças de antecipação da hora de abertura e para depois de recolher, mediante 0 pagamento das taxas nos §§ 1.® e 2.0 do artigo 16.®.§ único — A concessão das licenças referidas neste artigo depende sempre do prudente arbítrio do governador civil.Art. 18.® — O s estabelecimentos de que trata a presente subsecção estão sujeitos às seguintes taxas: 
a) Para abertura:Nas sedes dos concelhos de Braga, Guimarães

e Barcelos, no Bom Jesus e nas estâncias termais
do distrito........................... 2003600

Nas sedes dos outros concelhos........... i5o36oo
Nas restantes localidades................ 1003600
b) Para funcionamento:
Nas sedes dos concelhos de Braga, Guimarães 

e Barcelos, no Bom Jesus e nas estâncias termaisdo d is t r it o ...................................................................................  803600
Nas sedes dos outros concelhos. . . . . 5o#oo
Nas restantes localidades.............  203600§ i.° — As taxas previstas neste artigo serão aplicadas aos estabelecimentos a que se refere o § 4.® do artigo i.° .§ 2.® — Pelas licenças para funcionamento relativas a um semestre ou fração será cobrada metade das taxas mencionadas neste artigo.Art. 19.® — E ’ proibida a entrada nas tabernas e semelhantes aos menores de 15 anos de ambos os sexos, salvo nos casos seguintes:
a) Aos menores que ali vão fazer compras ou recados, sendo a sua permanência limitada ao tempo estritamente indispensável;



b) Aos menores que ali vão acompanhados de seus pais, tutores ou qualquer pessoa de família, ou ainda aos que, entre* gues a si próprios, ali vão tomar quaisquer alimentos.§ único — Estes menores, bem como as pessoas que os acompanharem, serão servidos imediatamente, mas àqueles em caso algum será fornecida bebida alcoolica para tomarem.S U B S E C Ç Ã O  IVCasas da venda de águas minerais e medicinais e casas de jogos lícitos
mArt. 20.® — Os estabelecimentos referidos no n.# 8.° do § i.® do artigo i.® pagarão por cada licença requerida nos termos do artigo 59.® do decreto-lei n.® 15.401, de 17 de Abril de 1928, as taxas previstas no artigo 16.® deste regulamento e serão no dobVo se funcionar toda a noite.§ único — Quando a venda de águas minerais e medicinais se efectuar em estabelecimentos que exerçam outras acti- vidades, será cobrado, além da taxa que por estas for devida, mais um quarto das taxas previstas na alínea b) e § 2.® do artigo i8 .#.Art. 21.® — Os estabelecimentos de que trata o n.® 9.0 do § 1.® do artigo i.® pagarão por cada licença as taxas previstas no artigo 16 ®.§ único — Quando a exploração de jogos lícitos se efectue em estabelecimentos que exerçam outras actividades, será cobrada, além da taxa que por estas for devida, mais metade das taxas fixadas na alínea b) do artigo 18.*.C A P ÍT U L O  II
Foguetes, fogos de a r tifíc io , fe ira s , m ercados, a rra ia is , 

ro m a ria s , ilum inações e outros d ive rtim en tosArt. 22.® — O  lançamento ou uso de foguetes ou fogos de artifício só poderá efectuar-se mediante prévia licença, requerida nos termos do artigo 37.® e passada pela secretaria do Governo Civil, quando respeite ao concelho de Braga, e pelas secretarias das respectivas câmaras municipais, quando se trate de outros concelhos.§ único — As licenças concedidas nos termos deste artigo serão válidas para cada acto ou festividade e a sua concessão depende sempre da assinatura do termo de responsabilidade pelas perdas e .danos que os fogos possam ocasionar.Art. 23.® — Por cada licença referida no artigo anterior é devida a taxa de 2036.Art. 24.0 — E ’ apenas permitido o lançaments de foguetes com estalos de pólvora negra e com pequenas bombas da mesma pólvora que, pela sua fraca detonação, se não tornem incómodos ou perigosos. São também permitidos os fogos corados.§ único — E  proibido, nos termos e sob a cominação dos artigos 58.® do decreto n.® 13.740, de 8 de Junho de 1927, e 14.0 do decreto n.® 14.488, de 27 de Outubro do mesmo ano, o lançamento de foguetes com bombas carregadas com clorato de potássio ou outros explosivos, e bem assim o lançamento, por foguetes ou não, de estoiros ou bombas denominados obuses e canhões e de todos os artifícios de arremesso que possam ocasionar prejuízos materiais ou desastres pessoais.Art. 25.® — Ao comandante da polícia de segurança pública no concelho de Braga e à autoridade policial respectiva nos restantes concelhos cumpre designar o local em que fica permitido o uso de fogo a que respeita a licença.§ único — As mesmas entidades podem ordenar todas as cautelas que entenderem necessárias para a segurança das pessoas e bens.Art. 26.® — Os estabelecimentos instalados, quer em casas, quer em barracas, carros e semelhantes, destinados à venda de vinhos, petiscos ou bebidas alcoólicas, fermentadas ou gasosas, bem como a divertimentos públicos, nas feiras, mercados, arraiais ou romarias, deverão munir-se de licença passada pelo Governo Civil no concelho de Braga e pelas câmaras municipais nos demais concelhos, mediante as seguintes taxas:Por um dia............................................................................  103600De 2 a 8 d i a s ....................................................................  3o36ooDe 9 a i 5 dias....................................................................  5o36ooPara todo o a n o .............................................................  803600Art. 27.0 — Não poderão ter lugar iluminações, arraiais, fogueiras, cegadas, bailes e outros divertimentos na via pública sem prévia licença passada pela secretaria do Governo Civil no concelho de Braga e pelas secretarias das respectivas câmaras nos restantes concelhos. Esta licença fica sujeita à taxa de 5o36.§ único — O  governador civil pode isentar da licença a que se refere este artigo as festas com fins beneficentes ou promovidas por entidades oficiais.Art. 28.® — A  ninguém é lícito realizar bailes ou outros divertimentos em recinto fechado, com entradas pagas ou por convites, sem licença, nos termos do artigo anterior.§ i.® — Exceptuam-se do disposto neste artigo os bailes e outros divertimentos que se realizem em casas ou recintos próprios para espectáculos, e como tal devidamente autorizados, e os realizados estritamente no âmbito familiar.| 2.® — São proibidos nas casas particulares toques de música, canto ou dança susceptíveis de importunar os vizinhos desde as 24 horas até ao nascer do Sol sem a licença especial a que se refere o corpo deste artigo.Art. 29.® — As licenças a que se refere o corpo do artigo anterior estão sujeitas às seguintes taxas:
a) Com entradas por convites
b) Com entradas pagas :1) Até 5o entradas .2) De 5o a 3oo entradas .
3) Acima de 3oo entradas .
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§ único —  Pela licença a que se refere o § 2.® do artigo 

anterior será cobrada a taxa de 1036.C A P ÍT U L O  III
Casas de venda de a rm as de fogo e m uniçõesÁrt. 3o.® — A  venda ao público de armas e munições cujo uso seja permitido por lei só poderá ter lugar em estabelecimentos devidamente habilitados para este género de comércio, com observância do disposto nos artigos 26.® e 3i.® do decreto n.° 18.754, de 16 de Agosto de 1930, e mediante o alrará a que se refere a alínea a) do § 1.® do artigo 26.® do mesmo deçreto.|  único — Este alvará será concedido no concelho de Braga pelo governador civil e nos restantes concelhos pelos presidentes das câmaras, ouvido prèviamente o governador civil. Art. 3 i .* — Pelo alvará a que se refere 0 artigo anterior

serão devidas as taxas seguintes, além das restantes imposições legais:Na sede do concelho de B r a g a ...............................i 5o36ooNas sedes dos outros concelhos...............................1003600Nas restantes localidades.............................................. 5o36ooC A P ÍT U L O  IV
C o rre d o re s  de hoté is, hospedarias e pensõesArt. 32.® — A  profissão de corrector de hotel, hospedaria e pensão só poderá ser exercida quando o interessado se habilitar com a necessária licença, passada peia secretaria do Governo Civil no concelho de Braga e das câmaras municipais respectivas nos outros concelhos.§ i.° — A  licença referida neste artigo só será concedida aos impetrantes que saibam ler e escrever, possuam bilhete de identidade, tenham bom comportamento moral e civil e não sofram de qualquer doença contagiosa.§ 2.® — A  prova de bom comportamento moral e civil faz-se por atestado passado pelo presidente da câmara.§ 3.® — A  prova de que não sofre de doença contagiosa deve ser feita por atestado passado pelo delegado ou sub dele- gado de saúde do respectivo concelho.Art. 33.® — A licença designará o nome do hotel, hospedaria ou pensão, além do nome e número do corrector, contendo também o retrato deste.Art. 34.® — São deveres dos correctores:

a) Usar um boné, cujo modelo tem de ser aprovado pelo governador civil, onde figurará o nome do hotel, hospedaria ou pensão;
b) Entregar aos hóspedes que aceitem os seus serviços um bilhete com o seu nome e o da casa que representam, o qual conterá também a respectiva tabela de preços;c) Dar todas as indicações que respeitem a transportes pessoais e de carga, despachos de bagagens e todas as demais necessárias para esclarecimento dos hóspedes;
d) Não importunar as pessoas quando estas não queiram utilizar-se dos seus serviços;
e) Não exigir como remuneração dos seus serviços quantias além das constantes de tabela aprovada pelo governador civil;/) Apresentar-se decentemente vestidos;
g ) Não fazer referências desleais a outros correctores ou a casas que não representem.Art. 35.®— O  serviço de correctagem deve ser feito no local onde param as camionetas e automóveis e nas estações e apeadeiros do caminho de ferro.Art. 36.® — Pelo título de cada licença será cobrada, anualmente, a taxa de 536.C A P ÍT U L O  V

DisposIçOes ge ra is , penais e tra n s itó r ia sArt. 37.® — Todss as licenças mencionadas neste regulamento são requeridas, em papel selado, ao governador civil, salvo o disposto no § único do artigo 3o.°.§ 1.® — Os requerimentos são directamente entregues na secretaria do Governo Civil, quando respeitem ao concelho de Braga, e nas secretarias das respectivas Câmaras municipais, quando respeitem aos restantes concelhos.§ 2.0— As licenças relativas ao concelho de Braga serão cbrigatòriamente registadas no comando distrital da polícia de segurança pública.Art. 38.® — A pena de encerramento definitivo dos estabelecimentos será aplicada nos casos presvistos no artigo 3.® do decreto n.® 12:708, de 22 de Novembro de 1926.§ 1.® — A  mesma pena poderá ainda ter aplicação nos seguintes casos:
a) Quando os donos se recusem a cumprir as ordens que sobre funcionamento ou instalação, conforme os casos, receberem do governador civil, directamente ou por intermédio do presidente da câmara municipal;
b) Quando no espaço de dois anos tenham sido multados três vezes pela mesma infracção ou seis por infracçÕes diferentes;c) Quando se efectuem reuniões criminosas ou ilícitas, actos de prostituição ou que ofendam a moral pública e quaisquer outros perturbadores da ordem pública ou da tranquilidade dos vizinhos;
d) Quando se desviem dos fins para que as licenças foram concedidas.§ 2.® — Para os efeitos deste artigo haverá em cada câmara municipal e, em Braga, na secretaria do comando da polícia de segurança pública um livro de registo das infracçÕes a este regulamento, por onde claramente se veja a data e a natureza das mesmas e o nome dos transgressores.§ 3.® — O s estabelecimentos que forem encerrados em conformidade com o corpo deste artigo só poderão reabrir desde que os seus proprietários apresentem declaração escrita, e com assinatura reconhecida por notário, de que desejam explorar novo ramo de comércio ou indústria, que especificarão.Art. 39.® — Aos infractores deste regulamento serão aplicadas as seguintss multas:
a) De 5o36, pelas transgressões dos preceitos dos artigos 

32.® e 34.°;
b) De 5oo36, aos que abrirem qualquer dos estabelecimentos mencionados neste regulamento sem estarem munidos da licença estabelecida no artigo 2.®;c) De 3oo36, aos donos dos estabelecimentos que estejam a funcionar em qualquer das modalidades previstas no artigo 3.® sem que possuam a licença correspondente;
d) De 25o36, aos infractores de todas as demais disposições, se outras penas mais graves não forem de aplicar por disposição de lei.§ único — Para os efeitos da alínea c) deste artigo consideram-se como estando a funcionar os estabelecimentos compreendidos neste regulamento sempre que ali se encontrem pessoas estranhas ao pessoal dos mesmos.Art. 40.® — As multas cominadas no artigo anterior serão acrescidas de um terço por cada reincidência.§ único — Para os efeitos deste regulamento consideram-se reincidências a repetição da mesma infracção antes de decorridos seis meses sobre a punição da infracção anterior.Art. 41.® — A imposição de multa não dispensa a obrigatoriedade da licença nos casos em que ela for devida.Art. 42.0 — A  responsabilidade da transgressão será imputada aos indivíduos em nome de quem estiver passada a licença ou aos seus legítimos representantes. Se a licença não existir, será responsável o colectado pela respectiva contri- tribuição industrial.

Art. 43.® — Verificada a transgressão, ficam os respec- tivos autos aguardando o pagamento voluntário das multas,  ̂durante o prazo de dez dias, na secretaria do comando da polícia de segurança pública no concelho de Braga e nas secretarias das câmaras municipais respectivas nos restantes concelhos do distrito. Findo este prazo, serão os autos remetidos, em conformidade com a lei geral, ao tribunal competente.Art. 44.0 — A  importância das multas aplicadas será dividida da seguinte forma:
5o por cento para o cofre privativo do Governo Civil;
25 por cento para o autoante;
25 por cento para o cofre da respectiva câmara municipal, com destino a assistência, ou para o Fundo de assistência do Governo Civil quando a transgressão se verificar no concelho de Braga.Art. 45.® — A  importância das taxas cobradas pelas licenças relativas ao concelho de Braga reverterá totalmente para o Fundo de assistência do Governo Civil. Nos restantes concelhos, 5o por cento das taxas constituirão receita do mesmo Fundo de assistência e os restantes 5o por cento darão entra- , da nos cofres das câmaras municipais, com destino a assis- • tência.§ único — Exceptuam-se do disposto no corpo deste artigo as taxas aplicadas a estabelecimentos por licenças para funcionamento depois da hora do recolher, que se destinam, na sua totalidade, ao cofre privativo do Governo Civil, nos termos do n.® 2.® do artigo 791.0 do Código Administrativo.Art. 46.® — A  fiscalização das disposições deste regulamento compete aos funcionários do Governo Civil, às autoridades administrativas e policiais, aos funcionários das câmaras municipais e, especialmente, aos oficiais de diligências e zeladores, aos delegados e subdelegados de saúde e aos comandantes e praças da polícia de segurança pública e da guarda nacional republicana.§ único — Para efeitos de fiscalização, todas as entidades  ̂indicadas no corpo deste artigo terão o direito de entrar nos estabelecimentos abrangidos por este regulamento a qualquer hora do dia ou da noite, não lhes podendo ser negado esse direito seja a que pretexto for.Art. 47.0 — Ficam expressamente revagados os regulamentos deste Governo Civil de 15 de Dezembro de 1932 e de 

25 de Novembro e 36 de Abril de 1935 e todos aqueles que sejam de data anterior e contenham a matéria aqui regulada.Art. 48.® — O  presente regulamento entra em vigor no prazo de oito dias depois da sua publicação no Diário do 
Governo.Governo Civil do Distrito de Braga, 22 de Abril de 1947. — O  Governador Civil, Armando N eri Teixeira.Aprovado por despacho ministerial desta data.Direcção Geral de Administração Política e Civil, 29 de Abril de 1947. — O  Director Geral, António Pedrosa Pires 
de Lim a. (518):i: :x:
GRANDE TORNEIO OE TIRO 

AOS PRATOS
Realiza-se no dia 29 do corrente, no Parque de Jog09 da Estância de Turismo da Penba, organizado pelo Clube de Caçadores de Guimarães, um Torneio de Tiro aos Pratos, com 

0 seguinte programa:A í  14,30 horas — Terão início as arrematações de armas; A's 15 horas precisas—Será iniciada a «Poule» em 20 pratos, em series de 5 pratos.Inscrição, 150$00, com os pratos da «Poule» incluídos.
Prémios — l .\  «Taça Clube de Caçadores de Guimarães» e 1.500$;2. °, «Taça José Guimarães» e 1 .$00$ ;3. *, «Taça Turismo» e 500500 ; 4.*, Objecto de arte e 300$0Q; 5.*, idem, e 200$00; 6.®, idem ; 7.®, idem.
Condições gerais — l .° , Os pratos de desempate serão pagos a 1500;2.°, Haverá arrematação de armas cobrando o Clube 30 °/o í 3.°, Espera ao 3.® zero, com direito a nova chamada; 4.®, Tiro a 5 metros da máquina e desempate a 10 metros; 5.®, São permitidas inscrições até ao fim da 2.a volta; õ .°, As resoluções do juri são soberanas; 7.®, O  regulamento é o do Clube de Caçadores do Porto; 8 .°, E9te programa pode ser alterado por qualquer motivo imprevisto.Para informações podem 09 senhores atiradores dirigirem-se ao Clube de Caçadores de Ouimarâes, na Rua de Santo António, 68, ou a Humberto Guimarães Pinheiro, na Praça D . Afonso Henriques, 40-44.

v a c in a ç A o  a n t i - r á b ic a
A vacinação anti-rábica dos cani- noa das faeguesias de S. Paio, S . Sebastião e Oliveira, da cidade de Guimarães, realiza-se nos dias 23 e 25 do corrente, pelas 15 horas, no Matadouro Municipal.Casa com terreno, V C I K 1 C “ Í>C em G u im a rã e s.centro da cidade, própria para oficina ou Armazém, com todas as intalações electricas, Ver das 8 às 17 horas.Informa-se nesta redacção. (**«

António José Ferreira
Afinador do P lanos___  491

D E C L A R A Ç Ã ODeolinda de Oliveira Ferrei- ra Jorge e marido Adelino Ri- 5 beiro Jorge declaram que se não 1 responsabilizam por dividas que sejam contraídas em seu nome por quaisquer pessoas.Guimarães, 12 de Junho de 1947.
Deolinda de Oliveira Ferreira 

Jorge. 5u
Adelino Ribeiro Jorge.

D e e l a p a ç ã oO  abaixo assinado, declara nada ter que ver com as declarações feitas por seus pais, no último e no presente número deste jornal.Guimarães, 22 de Junho de 1947. 6»
José Ribeiro Jorge.

A v iso  às S e n h o ra sQue pretendam inscrever-ae no curso de corte e costura em organização em Guimarães, por professora de Lisboa, método Francês. Há poucas vagas para fechar a inscrição. E' favor enviarem seus nomes e direc- ções a Ema Alves, L . de S . Francisco — Freamunde — Douro.Casa particular que queira receber- -me em Ouimarâes como pensionista, • é favor dizer-me. 535::::: :u:í8SV E N D E -S E  frente de estabelecimento em ferro, com cristais e estantes do interior do mesmo em madeira e cristakFalar na Ourivesaria Sousa — Guimarães. 455

AS FÁBRICAS OE TECELAGEMVende-se um hidro-extractor para 6 maços.Prestam - se esclarecimentos na redacção deste jornal.Rua D. Frei Caetano Brandão 
B R A G AO n i r r f a  Vende-se em S. Vy/UI 11 la  Pai0 de Vizela.Tratar no lugar das Quintãs —- Serzedo — Guimarães, va

V  H  N  O  E  - S  EF I A T  1.100 Italiano Mecânica Impecável e616 Calçado de Novo.Nesta redacção se informa.


